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Resumo

O trabalho parte da análise do discurso parlamentar brasileiro, inscrito nas 
disputas sobre a neutralidade da rede, para investigar os seus sentidos ide-
ológicos. Propõe uma crítica, a partir da filosofia da tecnologia, ao debate 
sobre a neutralidade da rede e verifica a sua inserção no discurso da demo-
cratização. Aponta que a neutralidade da rede se aproximou mais da manu-
tenção das lógicas de poder associadas à estrutura do poder global do que 
da superação da apropriação capitalista dos meios de comunicação. Assim, 
advoga a reorientação da disputa da hegemonia pela Internet diante da ne-
cessidade de reapropriação das infraestruturas públicas comunicacionais.

Palavras-chave: internet; neutralidade da rede; democratização, comunicação, dis-
curso político.

 

Resumen

El trabajo parte del análisis del discurso parlamentario brasileño, inscrito 
en las disputas por la neutralidad de la red, para investigar sus significados 
ideológicos. Propone una crítica, a partir de la filosofía de la tecnología, al 
debate sobre la neutralidad de la red y verifica su inserción en el discurso 
de la democratización. Señala que la neutralidad de la red se aproximó más 
cerca de la manutención de las lógicas de poder asociadas a la estructura 
de poder global que de superar la apropiación capitalista de los medios de 
comunicación. Así, aboga por la reorientación de la disputa por la hegemo-
nía por el Internet ante la necesidad de reapropiación de las infraestructu-
ras comunicacionales.

Palavras-clave: internet; neutralidad de la red; democratización, comunicación, dis-
curso político.

Abstract

The essay begins with the analysis of the Brazilian parliamentary discourse, 
inscribed in the disputes over net neutrality, to investigate its ideological 
meanings. It proposes a critique, from the philosophy of technology, to the 
net neutrality debate and verifies its insertion in the discourse of democrati-
zation. It points out that net neutrality came closer to maintaining the logics 
of power associated with the global power structure than to overcoming the 
capitalist appropriation of the means of communication. Thus, it defends 
the reorientation of the dispute for the hegemony of the Internet in the 
faced with the need to reappropriate communication infrastructures.

Keywords: internet; net neutrality; democratization, communication, political dis-
course.
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Introdução

O debate sobre a neutralidade da rede, inserido nas políticas de comuni-
cação e circunscrito às problemáticas da regulação e da governança da In-
ternet, deixou em evidência a relação profundamente imbricada entre o 
aparelho estatal e a sociedade civil. Construído a partir de uma narrativa de 
defesa à Internet promovida pelo arquétipo internacional estadunidense, 
alcançou repercussão em países capitalistas ocidentais na forma de uma 
convocatória à luta por uma causa democrática abreviada no imaginário 
da salvação de uma Internet livre e aberta. Sob o chamamento ‘Save the 
Internet’, as campanhas das organizações ativistas estadunidenses ecoaram 
a partir de 2005 e foram reproduzidas, ao exemplo do ‘Salve a sua Internet’ 
na Comunidade Europeia e do ‘Internet sob Ataque’ no Brasil. No domínio 
legislativo brasileiro, o debate foi encaminhado pelo poder executivo a par-
tir de 2012 no entrelaçamento com as deliberações do Marco Civil da Inter-
net (MCI) (BRASIL, 2014a) constituindo do “coração da proposta”, de acordo 
com o seu relator (BRASIL, 2013a). 

As consultas públicas e as votações do MCI ocorreram nas gestões do Parti-
do dos Trabalhadores, período que ocupa a maior parte do tempo em que 
está delimitado o corpus de análise construído no desenvolvimento do estu-
do doutoral que ancora o presente artigo1. Foram gestões permeadas por 
distintas relações de poder e pelo avanço da consolidação da Internet como 
sistema sociotécnico, o que manteve a vivacidade das pautas associadas às 
redes digitais no Ministério das Comunicações e no Ministério da Cultura. 
A implicação da Internet nas áreas sociais, culturais, políticas e econômicas 
fortaleceu as demandas dos provedores de telecomunicações, em relação ao 
setor de radiofusão, e consolidou um novo bloco econômico na disputa das 
políticas das comunicações sob a representação das plataformas digitais2.

Nos discursos parlamentares sobre a neutralidade da rede, as plataformas 
digitais ainda eram pouco mencionadas na sua relação com os processos 
sociais relacionados à reestruturação do capital. Foram as disputas do se-
tor das telecomunicações que estiveram no centro do debate, isso porque 
as regras da neutralidade da rede incidem sobre as práticas das empresas 
que provêem o serviço de conexão à Internet obrigando o tratamento não 
discriminatório dos dados que trafegam por suas infraestruturas, como os 
que são provenientes dos serviços de aplicações e de conteúdos ofertados 
pelas plataformas digitais. São agentes que possuem responsabilidades 
distintas3, disputam diferentes frações do capital e atuam em diferentes 
camadas do protocolo da Internet; mas congregam interesses que podem 
se aproximar ou se afastar de acordo com as perspectivas da convergência 
dos mercados4. 

Assim, a imposição ou a supressão da neutralidade da rede afeta os diversos 
agentes que atuam nas camadas da Internet. É o que vemos na manifesta-
ção da carta de apoio ao MCI, assinada pelo Google, Facebook e MercadoLi-

1  O presente trabalho am-
plia os resultados da tese 
doutoral que recorreu ao 
aporte teórico-metodológi-
co da Economia Política da 
Comunicação e da Análi-
se Crítica do Discurso (Au-
tora, 2021). A base de da-
dos que compõe o corpus 
analisado abrange os anos 
de 2006 a 2019 e o recorte 
agora apresentado consti-
tui de produções linguísti-
cas escritas e suportadas 
em documentos e regis-
tros oficiais do poder legis-
lativo brasileiro. É compos-
to por 283 textos, sendo 
173 discursos da Câmara 
dos Deputados e 110 dis-
cursos do Senado Federal 
do Brasil.

2  As plataformas digitais, 
conforme compreendidas 
por Valente (2020, p. 73), 
são “sistemas tecnológi-
cos” que funcionam como 
“mediadores ativos de in-
terações, comunicações e 
transações entre indivídu-
os e organizações”.

3  Convém anotar que 
foi a norma legislativa 
04/1995 a regular o uso 
da rede pública de tele-
comunicações para o for-
necimento de Internet 
classificando de formas di-
ferentes os provedores de 
serviço de conexão à In-
ternet, que atuam no se-
tor das telecomunicações, 
e os prestadores de ser-
viço de valor adicionado, 
que aparecem menciona-
dos no debate parlamen-
tar como provedores de 
aplicações ou como pla-
taformas de comunicação 
digital. 

4  Para mencionar alguns 
exemplos, o Grupo Telefô-
nica, que controla o pro-
vedor de conexão Vivo, 
é proprietário do portal 
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vre (JUSBRASIL, 2012); apesar de não haver uma menção direta ao princípio 
da neutralidade da rede, a carta afirma que os provedores de serviços na 
Internet têm uma importante função social e que a sua proteção fomenta 
a inovação. A lógica concorrencial é afirmada como caminho para uma In-
ternet livre, equilibrada e democrática; argumentos que também aparecem 
na defesa da neutralidade da rede. Como veremos, as representações e 
imaginários sobre a Internet livre, reproduzidas e produzidas nos textos 
parlamentares, não romperam com os interesses que levaram ao avanço 
das lógicas de expansão do uso mercantil da Internet. São interesses que 
ficaram mais evidentes a partir da segunda metade dos anos 2010 quando 
as plataformas digitais adquiriram centralidade para os rumos do desen-
volvimento da Internet com implicações políticas e sociais que destacam a 
ambivalência dos sistemas tecnológicos5. 

As implicações das possibilidades de controle perante a apropriação das in-
fraestruturas de comunicação em rede, e a sua relação com a democracia, 
estão em pauta no parlamento desde o fim da década de 90, diante do pri-
meiro projeto de lei a incidir sobre a regulação da Internet no país (BRASIL, 
1999). O tema da espionagem marcou as votações do MCI na Câmara dos 
Deputados com as repercussões do caso Snowden e dos documentos divul-
gados pela organização Wikileaks que revelaram a espionagem, por parte 
dos Estados Unidos, à presidenta Dilma Roussef e à empresa Petrobrás. 
Tal situação contribuiu para uma mudança no discurso político que adqui-
riu um tom de preocupação com a soberania nacional e pautou a posição 
do governo em acelerar a tramitação do MCI a tempo de ser sancionado, 
de forma simbólica, no NETmundial6. Assim, mesmo que o debate sobre a 
neutralidade da rede tenha importado o viés norte-americano e anglófono, 
a partir das vozes que foram convocadas para o debate no parlamento, são 
os contextos políticos próprios do cenário brasileiro que consolidaram um 
ponto de viragem no discurso sobre a Internet no país culminando na sua 
consagração como serviço de caráter público, por mais que essa condição 
continue a estar em disputa. 

A chamada para a contribuição dos diversos setores da sociedade, em 2009 
e 2010, através do site “Cultura Digital”, marcou a construção inicial do texto 
que deu origem ao projeto de lei que instituiu a neutralidade da rede. O ca-
ráter participativo se manteve com as campanhas ativistas de organizações 
sociais, a exemplo da ‘Banda Larga é Direito’, da já mencionada ´Internet 
sob Ataque’ mobilizada pela Coalizão Direitos na Rede e do documentário 
Freenet, produzido pelo Coletivo Brasil de Comunicação Social (Intervozes). 
Também o encaminhamento aos deputados das assinaturas recolhidas no 
âmbito da petição ‘Por uma internet livre e democrática!’, hospedada no site 
Avaaz, é demonstrativo do dinamismo que caracteriza o Estado moderno 
na relação dialética com as organizações da sociedade civil. 

O MCI afirmou a governança multissetorial da Internet e favoreceu o de-
bate público demonstrando ser um espaço de abertura para a sociedade 

de conteúdos Terra Ne-
twork; e plataformas digi-
tais como a Google, Face-
book e Amazon expandem 
a sua atuação para prover 
conexão à Internet sem 
comprometimento com a 
garantia da neutralidade 
da rede investindo em in-
fraestruturas comunica-
cionais como cabos sub-
marinos ou estabelecendo 
acordos com as empre-
sas de telecomunicação, 
a exemplo do projeto In-
ternet.org. Estes acordos, 
entre as plataformas digi-
tais e as empresas de tele-
comunicação, conhecidos 
como zero-rating, apon-
tam para a direção oposta 
de uma Internet aberta e 
pública (MARQUES; SILVA, 
2020; SPAGNUOLO; MAR-
TINS, 2022). 

5 Alguns exemplos são as 
eleições presidenciais de 
2016 nos Estados Unidos 
e as de 2018 no Brasil, em 
que a utilização das plata-
formas serviu a um pro-
jeto de poder que imple-
menta políticas dentro da 
lógica de exploração dos 
humanos e da natureza.

6  Fórum que aconteceu 
no Brasil, em 2014, onde 
foram discutidas as pro-
blemáticas associadas à 
governança da Internet.
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travar a disputa na institucionalidade pelos rumos da regulação da Inter-
net; as conquistas deste enfrentamento são fundamentais. Com foco na 
neutralidade da rede, resultou na criação de obstáculos para os modelos 
de negócios com comportamento anticoncorrencial. Sem esta conquista as 
distorções econômicas provenientes dos acordos entre os diferentes agen-
tes levariam a uma maior abertura das fronteiras para a acumulação do 
capital7. A promoção de uma situação concorrencial entre os capitais indivi-
duais, entretanto, não mobiliza a reversão da lógica estritamente comercial 
da Internet. É na direção da reflexão sobre a dinâmica de apropriação e 
concentração, que permaneceu posta, que o presente trabalho analisa os 
discursos sobre a neutralidade da rede no parlamento. 

Olhar para as contradições deste debate, inerentes ao contexto do capita-
lismo do século XXI, é um esforço de compreender o momento atual e as 
possibilidades de um horizonte transformacional diante da continuidade 
do avanço do neoliberalismo, tanto no setor de telecomunicações quanto 
nas outras camadas da Internet; cenário que levou às formulações de que 
vivemos uma fase da reestruturação do capital marcada pela intensa me-
diação tecnológica que é mobilizada para o lucro das grandes corporações 
tecnológicas (SRNICEK, 2017; MARTINS, 2022). Diante da conformidade das 
possibilidades tecnológicas nos limites dos interesses da acumulação capi-
talista, lançamos um olhar sobre as relações desiguais de poder que são re-
produzidas e que disputam uma ideologia hegemônica da Internet. Encon-
tramos nos discursos parlamentares sobre a neutralidade da rede alguns 
pontos de interesse que são postos diante da lente da crítica, seguindo o 
aporte teórico gramsciano, com o objetivo de responder sobre as formas 
de manutenção da hegemonia de uma governança global da Internet.  

A análise das conexões entre o uso da linguagem e as relações desiguais de 
poder é empenhada através da ACD na vertente da Teoria Social do Discurso 
(CHOULIARAKI; FAIRCLOUGH, 1999; FAIRCLOUGH, 2001, 2003)8, abordagem 
que compreende a linguagem como uma prática social. A partir da relação 
dialética entre texto e sociedade, e em diálogo com a perspectiva crítica da 
Economia Política da Comunicação (EPC), entendemos que os discursos par-
lamentares não são um simples reflexo dos interesses econômicos, mas que 
reproduzem e transformam a sociedade a partir de um efeito causal nas 
relações de força e poder que, por sua vez, são determinantes para os ru-
mos da história. Nesse modo de ver, o discurso é “uma prática, não apenas 
de representação do mundo, mas de significação do mundo, constituindo e 
construindo o mundo em significado” (FAIRCLOUGH, 2001, p. 91). 

Dado que a sociedade civil é o lugar de expressão do conflito social (ACAN-
DA, 2006, p. 181) e o discurso em análise está restrito ao exercício “nor-
mal” da hegemonia, no terreno tornado clássico do regime parlamentar 
(GRAMSCI, 2002, p. 95), o presente estudo, ao apontar o trabalho ideológico 
que o discurso parlamentar sobre a neutralidade da rede faz, não parte da 
compreensão de que se trata de um discurso falso; mas ao sustentar uma 

7  São disputas comerciais 
que seguem sendo trava-
das e que ganham mais 
complexidade com as mu-
danças no mercado do se-
tor de vídeo por streaming 
e potencializam os riscos 
da criação de exceções no 
tratamento dos dados ou 
de taxas de cobranças que 
podem encarecer os cus-
tos de conexão; mas en-
contram obstáculos me-
diante uma neutralidade 
da rede legislada. São dis-
putas entre os provedores 
de telecomunicação e de 
conteúdos que também 
colocam questões para o 
campo da geopolítica da 
Internet.

8  A ACD, apesar de ter 
se consolidado na tradi-
ção de publicação em in-
glês, possui uma tradição 
no contexto latino-ameri-
cano que pode ser consul-
tada em Magalhães (1986, 
2005). Atualmente está si-
tuada como uma discipli-
na das Ciências Sociais 
(CHOULIARAKI; FAIRCLOU-
GH, 1999, p. 8) e tem am-
plo reconhecimento pelas 
contribuições que tem ofe-
recido para a compreen-
são de alguns dos dilemas 
contemporâneos (MAGA-
LHÃES, 2005, p. 2).
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determinada concepção de mundo que serve à manutenção das estruturas 
de dominação – mais do que às de emancipação – o seu caráter ideológico 
é afirmado. Essa constatação não deslegitima a totalidade do debate que, 
de forma mais ampla ao nosso corpus de análise, envolve o trabalho de 
pesquisadores, ativistas, movimentos sociais organizados, além de outros 
atores que estiveram comprometidos com os interesses de uma Internet 
democrática9. 

Os resultados indicam a necessidade de reivindicar um espaço mais amplo 
à participação das organizações sociais na formulação das políticas públi-
cas, sobretudo diante do aumento da presença das grandes corporações 
capitalistas. Nessa direção, o trabalho aponta para a necessidade de inte-
gração do debate da neutralidade da rede na disputa pela hegemonia da 
Internet como garantia do direito ao acesso e à pluralidade de vozes nas 
decisões que definem o funcionamento da Internet, condições imperativas 
para a consolidação da democracia no país.

A impossibilidade da neutralidade da internet no modo de pro-
dução capitalista

Na articulação das lutas pela democratização da comunicação, a ideologia 
adquire um papel central diante da capacidade de esvaziar o sentido his-
tórico do desenvolvimento da tecnologia envolvida nos sistemas comuni-
cacionais. Se as contribuições que marcaram a inserção do tópico da neu-
tralidade da rede no Congresso Nacional foram contextualizadas em uma 
discussão mais ampla sobre o ponto de vista histórico da necessidade de 
regulação das telecomunicações; no decorrer do processo de tramitação 
a origem da Internet foi contada com recurso ao apagamento da comple-
xidade dos acontecimentos político-econômicos que delinearam o seu de-
senvolvimento. Não por acaso, as primeiras inserções em registro oficial 
deram-se em audiências públicas, no ano de 2006, através da fala de re-
presentantes de movimentos sociais, respectivamente, o Fórum Nacional 
para Democratização da Comunicação, em uma audiência da Comissão de 
Direitos Humanos e Minorias na Câmara dos Deputados (BRASIL, 2006a) e 
o Intervozes, em reunião do Conselho de Comunicação Social, no Senado 
Federal (BRASIL, 2006b). Foram contribuições que interrogaram as redes 
privadas diante das possibilidades de controle enfatizando a necessidade 
de forjar saídas pelo investimento em redes estatais como garantia do prin-
cípio de não discriminação no tráfego dos dados. 

As reivindicações apresentadas, no entanto, perderam lugar conforme o 
tópico integrou os textos dos parlamentares. Somente três anos depois, os 
deputados começaram a se apropriar do termo sendo, em 2009, a primeira 
vez que a neutralidade da rede foi mencionada por uma parlamentar, em 
uma sessão plenária da Câmara dos Deputados (BRASIL, 2009), no horizon-
te de uma proposta de lei que superasse o viés regulatório criminal para a 

9  Importa mencionar o 
CGI.br - Comitê Gestor da 
Internet no Brasil, o IDEC - 
Instituto Brasileiro de De-
fesa do Consumidor, o 
PROTESTE - Associação 
Brasileira de Defesa do 
Consumidor, o  RNP - Rede 
Nacional de Ensino e Pes-
quisa, o Centro de Tecno-
logia e Sociedade da Fun-
dação Getúlio Vargas, o 
coletivo Brasil de Comuni-
cação Social - Intervozes,  
o Fórum Nacional para De-
mocratização da Comu-
nicação, a Coalizão Direi-
tos na Rede entre vários 
outros atores da socieda-
de civil.
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Internet conforme o aventado pela Lei Azeredo (BRASIL, 2012). No Senado, 
só voltaria a ser mencionada a partir de 2011, já no contexto do avanço das 
deliberações respeitantes ao MCI. 

De forma que, sem as contribuições da sociedade, teríamos um confronto 
de forças mais desequilibrado, a exemplo das disputas que se dão nos se-
tores tradicionais da radiodifusão e estão afastadas do escrutínio popular10. 
É na configuração de um modelo participativo do exercício da democra-
cia que encontramos, mesmo que na contra hegemonia do pensamento, a 
compreensão de que a Internet foi apropriada pela lógica estatal-militar e 
entregue, a partir da aprovação de diversas normas legislativas11, aos seto-
res que mercantilizam a Internet sem o compromisso com a garantia da co-
municação como direito fundamental. No avançar do debate, contudo, há 
o apagamento da responsabilização do papel dos aparelhos legislativos do 
Estado na forma como a comunicação e, mais especificamente, a Internet 
está inserida na sociedade.

Fundamentais para o debate, as questões sobre as contradições regula-
tórias circunscritas nas imbricações entre Internet e telecomunicações; a 
apropriação das infraestruturas comunicacionais; e o funcionamento dos 
protocolos da Internet, tópico associado à visão do comportamento neutro 
da rede, não foram aprofundadas nos textos. Ao abandono destas preocu-
pações foi acomodada a exaltação das características libertárias associadas 
a uma Internet que nasceu – ao invés de ter sido criada - como uma tecno-
logia neutra, livre, aberta, não-discriminatória, universal e plural.

Este modo de ver difere das abordagens que são encontradas no pensa-
mento dialético-crítico, tanto da filosofia da tecnologia, quanto da EPC. Em 
contraposição à ideia de que a Internet nasceu sob os signos da liberdade 
e pluralidade, a EPC evidencia que o seu desenvolvimento está entrelaça-
do com as estruturas políticas e econômicas, sendo desenhado e investido 
estrategicamente à serviço dos interesses de uma classe dominante (BO-
LAÑO; BRITTOS, 2007; BOLAÑO et al., 2017; DANTAS, 2012). A filosofia da 
tecnologia, por sua vez, afirma que as consequências do desenvolvimento 
tecnológico têm que ser enfatizadas na mesma medida em que são reco-
nhecidas como o resultado de uma construção social, da organização técni-
ca dos povos e da participação na formulação das políticas públicas (PINTO, 
2005a, 2005b). São abordagens que apontam para a superação da visão da 
neutralidade associada à tecnologia.

A visão da neutralidade no debate sobre a regulação da Internet está vin-
culada à dimensão técnica do funcionamento da Internet que resulta da 
padronização imposta do protocolo estadunidense após uma intensa dis-
puta para possibilitar a expansão do uso comunicacional e comercial da 
Internet12. A padronização do protocolo responde pela concepção da neu-
tralidade presente no debate sobre a neutralidade da rede, que reproduz 
os argumentos de regulação econômica propostos pelo modelo anti-dis-

10  A disputa do uso das 
frequências do espectro 
eletromagnético é exem-
plar; apesar de ter um pa-
pel central para o sistema 
comunicacional e consti-
tuir um bem público, está 
submetido a uma política 
de distribuição restritiva 
de uso e transmissão. 

11  Entre 1995 e 1998 di-
versas medidas foram to-
madas a pretexto do ar-
gumento de que privatizar 
seria a melhor solução 
para a expansão das in-
fraestruturas comunica-
cionais. Alguns exemplos 
de normas que contribu-
íram para a retirada da 
atuação direta do Estado e 
para a estrutura de privati-
zação do mercado das te-
lecomunicações são:  a Lei 
do Cabo de 1995; a norma 
04/1995 e, no mesmo ano, 
a Emenda Constitucional 
número 8 que flexibilizou 
os modos de exploração 
dos serviços públicos pos-
sibilitando as condições 
necessárias para a am-
pliação do serviço comer-
cial da Internet. Em 1996, 
a Lei Mínima e, em 1997, a 
Lei Geral de Telecomunica-
ções que autorizou a pri-
vatização o Sistema Tele-
brás e da Embratel.

12  Compreendemos a 
escolha por um protoco-
lo padrão no âmbito das 
conclusões apontadas por 
Habermas (2007, p. 73) 
quando afirma que “os in-
teresses sociais continuam 
a determinar a direção, as 
funções e a velocidade do 
progresso técnico”. 
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criminatório de Wu (2003) promovendo a defesa da manutenção da lógica 
concorrencial. 

O termo “neutralidade”, em associação aos projetos tecnológicos da huma-
nidade, aparece na literatura e nos debates políticos para referir a diferen-
tes noções com deslocamentos diversos; desde uma tecnologia “neutra de 
valores” à “neutralidade tecnológica”13. Importa evidenciar que estes são 
usos que não contemplam e nem devem ser confundidos com as regras 
impostas pela neutralidade da rede. Nos discursos parlamentares, porém, 
o uso do termo não está restrito a um modelo anti-discriminatório de ges-
tão do tráfego dos dados; aparece sendo utilizado no entrelaçamento com 
os ideais de liberdade, abertura e pluralidade. A noção de Internet neutra 
convoca uma relação histórica, dialógica e intertextual que não deve ser 
compreendida fora do contexto da materialização discursiva em que estão 
inseridas as tecnologias da informação e da comunicação a partir da rees-
truturação produtiva da década de 1970. Isso não significa que a defesa da 
neutralidade da rede está diretamente relacionada com a crença de que a 
tecnologia possa ser neutra de valores porém, inserida na prática de um 
projeto de poder que privilegia o modelo tecnocrático de controle no lu-
gar de um modelo democrático de comunicação, o discurso que mobiliza 
o conceito de neutralidade tem a capacidade de produzir condições para a 
expansão do capital (FEENBERG, 2010).

A Internet, hegemônica, se tornou possível diante da construção de infra-
estruturas e equipamentos ajustados para o funcionamento do protocolo 
padrão, com o apoio das instituições que estão alinhadas com as lógicas de 
uma governança global da Internet mobilizada para os fins do mercado. É 
projetada “para ser neutra entre os usos” (LEMLEY; LESSIG, 2001) a partir 
de um comportamento “estúpido” (REED; SALTZER; CLARK, 1998) que pre-
za pela eficiência na entrega dos dados. Tal comportamento, entretanto, 
não impede que os diversos agentes que atuam nas camadas da Internet, a 
exemplo dos provedores de conexão, possam abandonar a lógica de efici-
ência para obter informações sobre os dados que trafegam pela rede14.  É o 
que ocorre nas possibilidades de “mediação técnica voltada para a seletivi-
dade e para a discriminação” (MARQUES; SILVA, 2020) que escapam à lógica 
do comportamento de eficiência e neutralidade em função de interesses 
privados. O abandono do comportamento neutro ocorre e se amplia mes-
mo após a consagração legislativa do princípio da neutralidade da rede. É 
o que se vê com o alargamento das práticas da oferta de planos de dados 
móveis, conhecidas como zero rating.

Sem o princípio da neutralidade da rede afirmado, como já vimos, as dis-
torções que resultam dos acordos levariam a uma concentração do merca-
do ainda maior, ampliando as desigualdades e as relações assimétricas do 
exercício do poder. Contudo, a neutralidade da rede não reverte a situação 
da concentração da propriedade na camada de provimento de conexão 
nem tampouco cria entraves à concentração nas demais camadas da Inter-

13  A oposição a exis-
tência de uma tecnologia 
“neutra de valores” é di-
mensão dos estudos crí-
ticos da tecnologia, por 
autores como Marcuse 
(1973), Habermas (2007), 
Álvaro Vieira Pinto (2005ª, 
2005b) e Feenberg (2002); 
enquanto a  “neutralidade 
tecnológica” é um princí-
pio que diz respeito à exi-
gência de uma tomada de 
posição neutra na esco-
lha das soluções técnicas 
e dos sistemas a serem 
adotados em políticas pú-
blicas, o que promoveria 
uma concorrência equili-
brada entre os operadores 
de serviços. 

14  A intromissão na ca-
mada IP permite conheci-
mentos, tais como; se os 
dados estão a ser recebi-
dos ou enviados ou se es-
tão a ser transmitidos por 
um utilizador doméstico 
ou empresarial. A intro-
missão na camada de apli-
cação revela a natureza e 
o conteúdo dos dados; se 
se trata de um vídeo ou 
texto e ao que refere o seu 
conteúdo. Estas informa-
ções dão poder aos ope-
radores de conexão à In-
ternet, em sua maioria 
prestadores de serviços 
privados.
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net, motivo pelo qual não é a solução para os problemas estruturais e histó-
ricos do setor das comunicações. A Internet, inserida em uma lógica de acu-
mulação, é estruturalmente discriminatória. No entanto, a neutralidade da 
rede é legitimada nos discursos parlamentares como uma política pública 
efetiva de democratização da comunicação. Uma estratégia ideológica que 
se expressa por um raciocínio deduzido a partir do qual o discurso apresen-
ta efeitos que são desproporcionais ao alcance da proposição da lei. 

A neutralidade da rede seria responsável por evitar “a formação de monopó-
lios e qualquer mecanismo que signifique a censura por parte de empresas 
no conteúdo transmitido pela internet” (BRASIL, 2013b) sendo o “ponto cru-
cial” que “vai efetivamente garantir os nossos direitos daqui para frente (BRA-
SIL, 2013c). É o que possibilitaria “o acesso livre dos internautas”, “a inclusão 
digital da juventude e dos usuários brasileiros” e a medida necessária para 
o “combate do encarecimento da rede e do acesso” (BRASIL, 2014b). Além 
disso, o utilizador também teria com a imposição da neutralidade da rede 
“a garantia de que receberá uma ampla gama de serviços pela Internet de 
maneira igualitária, com garantia de qualidade e segurança” (BRASIL, 2013d). 

Todos estes efeitos, porém, não correspondem a algo que a neutralidade 
da rede possa oferecer sem que uma disputa mais ampla na orientação da 
democratização da Internet e da garantia da pluralidade dos agentes que 
nela atuam seja travada. Demanda que não pode ser mascarada diante do 
trabalho ideológico que o discurso apresenta.

A ideologia e o discurso da democratização

Descartada a possibilidade de a Internet se tornar livre, aberta e democráti-
ca como consequência da aprovação da neutralidade da rede, é no campo 
da ideologia que os textos parlamentares encontram a sustentação para 
organizar o consenso. A abordagem da hegemonia, proposta por Gramsci, 
é fecunda para o estudo das dimensões políticas e ideológicas na perspec-
tiva da análise discursiva crítica que aderimos. Nesta concepção, os efeitos 
ideológicos fazem a intermediação entre os recursos linguísticos e as práti-
cas das relações de poder que estão em disputa. A análise indica diversos 
investimentos linguísticos, pressupostos, metáforas e antíteses que dissi-
mulam um ideal de construção democrática que não pode se concretizar 
com a proposta da liberdade concorrencial dos mercados. O “discurso da 
democratização” (FAIRCLOUGH, 2001) encontrado nos textos é uma ten-
dência discursiva, de caráter ideológico, que fica aparente na organização 
da adesão de distintos grupos através do consenso de que a construção de 
uma melhor democracia é, por fim, o que todos os parlamentares querem 
ao defender uma Internet neutra.  

Não é o intuito deste texto desconsiderar as diversas negociações e dispu-
tas que se deram entre os partidos que defenderam a aprovação da neu-



160

tralidade da rede em sua íntegra e os que colocaram adversidades para a 
sua aprovação; nem afirmar que a sua aceitação enquanto um princípio 
que criou obstáculos para a expansão do capital foi um todo homogêneo15. 
Foram disputas acirradas sobre a definição do que a neutralidade da rede 
poderia significar, mas o consenso para a sua aprovação deu-se na afirma-
ção de que a Internet livre deve ser preservada. A preocupação com a ma-
nutenção de uma Internet específica, hegemônica, cuja lógica de funciona-
mento depende das infraestruturas pertencentes a um número limitado de 
empresas, foi amplamente manifestada. A neutralidade da rede foi posta 
como o ponto comum entre os diferentes partidos políticos que se asso-
ciaram a uma afirmação que poderia ser resumida na concepção de que a 
Internet que todos nós queremos é a própria extensão da democracia que 
desejamos. 

A consagração legislativa da neutralidade da rede recebeu o apoio de gru-
pos de diferentes espectros políticos, que se fizeram presentes em algumas 
das sessões das votações do MCI na Câmara dos Deputados, aportados na 
afirmação ´Democracia sim! Corporações não!´ (LIMA, 2014), uma narrati-
va de fácil adesão que encontra suporte na arquitetura de uma ideologia 
capaz de mobilizar forças (GRAMSCI, 1978 p. 62).

Há um “complexo de ideologias”, formadas historicamente (GRAMSCI, 2007, 
p. 288), que constituem o discurso da neutralidade da rede. Está inserido 
em uma ordem do discurso político mais ampla e remete ao discurso tec-
nocrático da sociedade da informação institucionalizado em documentos 
governamentais desde a década de 70 (ONU, 1975). Os ideais de uma nova 
sociedade foram disputados diante dos pressupostos do fim da ideologia 
(BELL, 1980)16 e da  aceitação do capitalismo como alternativa única, o que 
fortaleceu a narrativa futurológica de uma indústria baseada no conheci-
mento e na “economia da informação” (PORAT, 1977). A adesão à agenda 
liberal, por intelectuais de diferentes espectros políticos, no contexto da 
disputa do desenvolvimento tecnológico após a Segunda Guerra Mundial, 
proporcionou um maior investimento nos projetos estadunidenses de-
marcando o fortalecimento da sociedade tecnotrônica até à consolidação 
da chamada “sociedade da informação” (BELL, 1977). Este último conceito 
assume as novas possibilidades tecnológicas como agente propulsor do 
equilíbrio e do desenvolvimento econômico e social, promovendo a crença 
de que as mesmas conformam um fenômeno que rompe com a ordem 
social vigente. A propagação dos ideais da sociedade da informação aba-
fou as teses sobre a impossibilidade de que fossem os países capitalistas 
a desenvolver as potencialidades máximas do fenômeno tecnológico por 
estas constituírem uma contradição no objetivo da reprodução do capital 
(RICHTA, 1972). Diante da tese que anuncia um novo começo e desconside-
ra o modo de atuação do sujeito no mundo há o apagamento do sentido 
revolucionário da tecnologia:

15  Estes enfrentamentos 
não podem ser aqui de-
talhados devido aos limi-
tes do texto, mas podem 
ser exemplificados na re-
presentação que encon-
tramos no corpus do de-
putado Eduardo Cunha, 
do PMDB, como opositor 
do MCI (BRASIL, 2013e); e 
pelo uso de metáforas e 
falsas analogias que reper-
cutiram no debate a exem-
plo da figura do “guarda 
da infovia” (BRASIL, 2014c) 
que procurou associar a 
neutralidade da rede a 
uma medida autoritária 
que iria burocratizar as re-
lações de negócios e os in-
vestimentos em infraes-
truturas da comunicação.

16  Ideais que foram teo-
rizados pelo lado soviéti-
co no “comunismo ciber-
nético” (BARBROOK, 2009, 
p. 2019) e, pelo lado norte-
-americano, na “sociedade 
tecnotrônica” (BRZEZINSKI, 
1970). 
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Uma das teses mais queridas do neoliberalismo é o fim 
das ideologias, o fim da história, a racionalidade ou a 
adequação definitiva dos meios aos fins, o pleno de-
senvolvimento da ciência objetiva e instrumental que 
prescinde definitivamente dos valores e se concentra 
totalmente no desenvolvimento de um instrumental 
neutro. (SANTOS, 2004, p. 69).

O desenvolvimento da Internet foi entrelaçado ao “conjunto de mitos que 
ligam as tecnologias da informação ao fim do espaço, ao fim dos tempos, 
ao fim das políticas e ao fim da história” (MOSCO, 2005, p. 49) resultando 
no afastamento de que outras possibilidades e formas de inserção das tec-
nologias, mais voltada para as necessidades vitais dos povos do que para 
os interesses de um projeto global encontrassem condições para o seu de-
senvolvimento.  

O legado discursivo da sociedade da informação é difundido no âmbito da 
ideologia neoliberal que tem a sua expressão no ciberlibertarianismo (WIN-
NER, 1997). Está presente no ajustamento das políticas para a orientação 
das possibilidades tecnológicas como espaço de trocas em discursos que 
estimulam o uso dos novos aparatos tecnológicos enquanto disfarçam que, 
por de trás de uma nova oferta, há uma lógica antiga que serve às possibi-
lidades de acumulação e circulação do capital. 

As ameaças à Internet democrática aparecem mencionadas nos textos par-
lamentares a partir dos quais a supressão da neutralidade da rede é cons-
truída como o maior perigo associado às disputas da Internet, o que se dá 
com o apagamento de outros problemas que são históricos no setor da co-
municação. Garantida a neutralidade da rede, a Internet continua a funcio-
nar em uma lógica comercial que se aproxima do entendimento de proprie-
dade mais do que o de acesso livre.  Ao avançar para a representação das 
empresas de telecomunicações como os inimigos, aqueles a quem se deve 
combater, os discursos representam a agência do Congresso Nacional de 
um modo passivo, o que resulta em um afastamento dos mecanismos que 
levaram à apropriação das infraestruturas comunicacionais. A conformação 
de um bloco consensual, na representação dos heróis – os parlamentares 
em aliança com a sociedade - a salvar a Internet de um inimigo em comum 
– os provedores de telecomunicações - tem como efeito a despolitização do 
debate; a consequente desresponsabilização do papel do Estado nas pro-
blemáticas do acesso à Internet e o apagamento dos outros agentes que 
atuam nas camadas da Internet, como as plataformas digitais. Os modos 
de representação dos atores são estratégias que mascaram o fato de que 
as decisões políticas, legisladas a favor do mercado, levaram ao cenário de 
concentração da propriedade privada dos meios de comunicação. 

A constatação de que a deliberação sobre tudo aquilo o que envolve a Inter-
net está antes suspensa por acordos que mantêm as estruturas de poder 
hegemônicas nos lembra que as disputas enfrentadas pelos setores pro-
gressistas da sociedade civil são moldadas em um dado momento histórico, 
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marcadas por ideologias específicas e colocadas diante de uma “robusta 
cadeia de fortalezas e casamatas” (GRAMSCI, 2002, p. 262) que retardam o 
aparecimento de soluções políticas mais complexas. É importante reconhe-
cer, entretanto, que além das conquistas alcançadas com a aprovação da 
neutralidade da rede, as dinâmicas do debate participativo articulam mo-
dos de organização para a superação do presente e para a construção de 
um novo tempo histórico.

Considerações finais

Discursivamente, o uso do termo neutralidade funciona como um signifi-
cante potente na sua relação de associação com os valores de liberdade, 
pluralidade, abertura e democracia; sendo constantemente convocado nos 
discursos que propagam e garantem a manutenção da hegemonia da ide-
ologia neoliberal. Na prática, estes são valores que têm se afastado dos 
direitos garantidos no Brasil desde que a neutralidade da rede foi legislada. 
O cenário que acompanhamos é o da expansão do capital sobre o sistema 
das comunicações por corporações que ampliam o seu poder com base em 
diversos pilares, a exemplo da mediação algorítmica através da qual atuam 
em segmentos como transporte, publicidade e mercadorias expandindo a 
capitalização para áreas particulares da vida humana, como preferências, 
desejos, hábitos e a atenção. 

Também avançam com os investimentos em infraestruturas de rede, o que 
aprofunda os riscos da dependência tecnológica. Não era suposto, porém, 
para além da expectativa que os discursos parlamentares criaram, que a 
neutralidade da rede serviria à superação de problemas históricos e que 
pudesse reverter o cenário da apropriação das redes. A neutralidade da 
rede foi uma solução regulatória que se fez necessária diante de um merca-
do de serviços convergentes; promoveu uma defesa diante dos interesses 
das empresas em lucrar mais e por todos os lados; mas a sua lógica de 
forçar a não discriminação dos dados por parte dos operadores de conexão 
diz, antes de tudo, sobre a possibilidade de discriminação dos dados em 
rede e sobre o modelo de aprisionamento dos utilizadores da Internet à 
uma lógica mercantil, mais do que sobre os caminhos para a sua libertação.

Por mais que a neutralidade da rede seja associada a um tópico que se de-
senvolveu junto à sociedade civil, tendo inicialmente abordado pautas mais 
amplas como o controle e a gestão da rede comunicacional pública, houve o 
afastamento do confronto com as estruturas de poder, o que se deu na apre-
sentação da Internet como a própria solução democrática, uma visão instru-
mentalizada a partir da qual a mesma democratizaria tudo o que por ela per-
passa, a produção de conhecimento, a política, o modelo de participação cívica.

A impossibilidade de que os valores associados à neutralidade possam con-
viver com um sistema nos moldes da produção capitalista orientaram o 
cenário que nos desafia hoje. O aprofundamento das lógicas de mercan-
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tilização da Internet confirma, como as teorias críticas da tecnologia, a ne-
cessidade de uma decisão social mais ampla, que, além da possibilidade 
tecnológica, com o reforço dos poderes legislativo, judiciários e executivos, 
avance na direção da organização social pela disputa da hegemonia da In-
ternet. É preciso mirar no Estado ético-político, fortalecendo o projeto de-
mocrático-popular, para acertar a recriação de uma Internet pública que, 
longe de ser o agente de construção da democracia, cumpra o papel de 
mediação dos valores democráticos. 
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